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Atos da Prefeita
Portaria N°001/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Patrícia
Maria Alves de Azevedo Barreto, para exercer no Gabinete da Pre-
feita, o cargo em comissão de Assessora de Gabinete, Símbolo DAS-
04, com vigência a contar de 02/01/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de janeiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1612189

Portaria Nº3359/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/2013;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
12003/2012, publicado em 09/04/2013, reverter a cota de Pensão des-
tinada a Douglas Coutinho Barros , na condição de pensionista da
falecida funcionária Vera Lúcia Coutinho Barros, pertencente ao qua-
dro de ex-servidores desta Municipalidade, era lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professora II
, matrícula n°5565, PARA, a filha menor de 21 anos de idade Ga-
briela Coutinho Barros, para que esta passe a perceber um percen-
tual correspondente a 100% ( cem por cento) dos proventos do ser-
vidor acima citado, com efeito a contar de 12/10/2010, data em que o
ex pensionista Douglas completou 21 anos de idade, tudo com base
no art. 8º, da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS, com redação dada
pela Lei nº 7539/2003. Devido a tal ato fica tornada sem efeito a Por-
taria nº 399/2003.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°3360/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF e art. 105, I, §1º c/c art.
107, §2º da Lei nº 5247/91, APOSENTAR, a Professora I 20h B, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrí-
cula nº17287, Elisabeth Peixoto Quintanilha, com efeito a contar de
23/08/2013, data do Laudo Médico, com proventos integrais a serem
fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria Nº3361/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/2013;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
4997/2013, publicado em 19/12/2013, conceder a Roselia Chagas Al-
ves , na condição de viúva do falecido funcionário Francisco Alves,
pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na
Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Gari , matrí-
cula n°688, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a
100% ( cem por cento) dos proventos do servidor acima citado, com
efeito a contar de 13/06/2013, DATA DO ÓBITO, tudo com base no
art. 40, § 7º, I e II da Carta Republicana, com redação dada pela EC
nº 41/2003, bem como acolhidas as regras prescritas na Lei nº
6786/1999 e 5739/2003-PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°3362/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF e art. 105, I, §1º c/c art.
107, §2º da Lei nº 5247/91, APOSENTAR, a Professora II 25h B, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, matrí-
cula nº17071, Cristiane Soares dos Santos Manhães, com efeito a
contar de 20/05/2013, data do Laudo Médico, com proventos integrais
a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°3373/2013

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, b, da CF, APOSENTAR, o
Agente de Serviços Gerais III, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte, matrícula nº7547, Delmo Almeida Rangel,
com proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, a serem
fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de
dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1612190

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
11568/12 José Cláudio Barros Campos - Sec. de Fazenda
14021/12 Climério da Silva Rangel Junior - Sec. de Fazenda
21366/12 Clinete Escocard Guimarães - Sec. de Fazenda

22746/12 Elenilda Martins Areas - Sec. de Fazenda
23389/12 Leonidas Silva de Oliveira - Sec. de Fazenda
23899/12 João Carlos Cordeiro de Carvalho - Sec. de Fazenda
24104/12 Rosenilda Siqueira - Sec. de Fazenda
24121/12 Maria de Fátima Costa de Souza - Sec. de Fazenda
24699/12 Wenceslau Pereira da Boa Morte - Sec. de Fazenda
25251/12 Heloisa Helena Peçanha Vianna - Sec. de Fazenda
25252/12 Heloisa Helena Peçanha Vianna - Sec. de Fazenda
00701/13 Regina da Silva Gomes
01746/13 Andrea Nogueira Miranda Manhães
02973/13 Venancio de Carvalho Filho - Sec. de Fazenda
03134/13 Celina Maria de Paixão Macabú
05384/13 Valéria Silva Ferreira
05838/13 Marilda Gomes Rodrigues
06136/13 Alexandra Nunes do Rosário de Abreu
06430/13 Lívia Márcia Machado da Silva
06494/13 Márcia Ribeiro
06777/13 Roselane Siqueira Rangel
06799/13 Leila da Silva Pessanha
06858/13 Walnete Pereira da Silva
06873/13 Vidal Azevedo Dias
06894/13 Luciana da Silva Santana
06974/13 Carina Pessanha Machado
07064/13 Claudia Valéria de Azeredo Barreto
07090/13 Josilda Paes Maciel
07113/13 Natália Neves Sampaio
08576/13 Francisco de Assis Pessanha
14800/13 Juracy da Silva Sardinha - Sec. de Fazenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04080/12 Suelen Andrade Cordeiro
25232/12 Vera Lúcia Campista Barcelos - Sec. de Fazenda
00721/13 Juliana de Mattos Magalhães
02356/13 Paulo Pessanha
06797/13 Amaro Rangel Manhães - Sec. de Fazenda

Arquiva-se

PROC. N° NOME
02953/13 Viviane Gama Gracio Gomes
03371/13 Átila Maria Maia Cordeiro

SECRETARIA DE GOVERNO
em 02/01/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1612188

Secretaria Municipal de Fazenda
Processo Fiscal nº 43.644/04
Recorrente: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada:Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
julgou procedente o Auto de Infração n° 7274.

Campos dos Goytacazes/RJ, 19 de dezembro de 2013.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1612069

Processo Fiscal nº 44.050/04
Recorrente: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada:Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração n° 7.273.

Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de dezembro de 2013.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1612070

Processo Fiscal nº 46.834/05
Recorrente: Campisloja Comércio de Eletrônicos e Informática
Ltda.-ME
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada:Campisloja Comércio de Eletrônicos e Informática Ltda.-
ME

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração n° 11.710.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de dezembro de 2013.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1612071

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2013.115.000488-4-PR, con-
vite nº. 127/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a aqui-
sição de pneus para suprir as necessidades de manutenção da frota
de veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes, à licitante vencedora Defrauto Peças e Acessórios Para
Veículos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 08.934.224/0001-82, com o
valor total de R$ 78.440,00 (setenta e oito mil quatrocentos e qua-
renta reais).

PUBLIQUE-SE.
Em 23 de Dezembro de 2013.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
= Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas =

Id: 1612173

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO SRP Nº 067/2013

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 067/2013, processo nº 2013.115.000503-6-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição
de bloqueador solar, com a finalidade de atender as necessida-
des da Guarda Civil Municipal, em consequência, HOMOLOGO a
presente licitação com adjudicação do seu objeto à empresa NOBRE-
ZAS DA TERRA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob
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nº 09.186.657/0001-60, vencedora do registro do único item do Pre-
gão epigrafado.

PUBLIQUE-SE.

Em 23 de dezembro de 2013.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
= Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas =

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 066/2013

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 066/2013, processo nº 2013.035.000431-5-PR,
cujo objeto é a execução de serviços para roçada mecanizada e
manual de vegetação de taludes e limpeza manual de trechos do
espelho d'água dos canais Campos Macaé, Canal de Coqueiros,
Canal do Saco, Canal Vila Rainha, trecho entre Av. Alberto Lame-
go e a Av. Presidente Kenedy, e canal que nasce na lagoa do vi-
gário corta a Av. José Carlos Pereira Pinto até o residencial Lapa,
e limpeza manual de vegetação nas áreas desocupadas, com a
demolição de casas nas faixas marginais da lagoa do Vigário e
lagoa do Jacú, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação
com adjudicação do seu objeto à empresa OBRADECK CONSTRU-
ÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.380.128/0001-30, com o va-
lor global de R$ 518.576,80 (quinhentos e dezoito mil e quinhentos e
setenta e seis reais e oitenta centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 19 de dezembro de 2013.

Zacarias Albuquerque Oliveira
= Secretário Municipal de Meio Ambiente =

Id: 1612175

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria F.M.S. Nº. 0222/2013

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Municipal, a téc-
nica de contabilidade, lotada no Hospital Ferreira Machado, unidade
de saúde desta Fundação, matricula 29190, Carmelita Freitas dos
Santos Ribeiro, com efeito a contar de 05/12/2013.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE DEZEMBRO DE 2013.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612029

Portaria F.M.S. Nº. 0223/2013

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Municipal, a au-
xiliar de enfermagem, lotada na Fundação Municipal de Saúde, ma-
tricula 27707, Uedna Conceição da Silva Lopes, com efeito a contar
de 06/12/2013.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 26 DE DEZEMBRO DE 2013.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612030

Portaria F.M.S. Nº. 01/2014

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Manuel Correia
Moreira, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5215172-7, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da cessão recíproca nos
autos do Processo Administrativo FMS nº. 5086/2013, entre Keila
Márcia Rodrigues Poubel, servidora pública da Fundação Municipal
de Saúde, cirurgiã dentista, matrícula 28127 e Karla Assaf Machado,
servidora pública da Prefeitura Municipal de Macaé - RJ , Cirurgião
dentista, matrícula 22141.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a cessão da servidora pública Keila Márcia
Rodrigues Poubel, cirurgiã dentista, matrícula 28127, para exercer
suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé - RJ.
Permanecendo cada Município com ônus referente ao seu servidor,
nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser renovada anualmente,
sendo esta a contar de 01/01/2014 a 31/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE DEZEMBRO
2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612031

Portaria F.M.S. Nº. 002/2014

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Manuel Correia
Moreira, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5215172-7, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da renovação de cessão
recíproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 5221/2013,
entre Rosiani Emerick dos Santos, servidora pública da Fundação

Municipal de Saúde, cirurgiã dentista, matrícula 25943 e Iracema de
Oliveira Pires Antunes, servidora pública da Prefeitura Municipal de
Macaé - RJ , Cirurgião dentista, matrícula 8873.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Rosiani Emerick dos Santos, cirurgiã dentista, matrícula 25943 , pa-
ra exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Ma-
caé - RJ. Permanecendo cada Município com ônus referente ao seu
servidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser renovada
anualmente, sendo esta a contar de 01/01/2014 a 31/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE DEZEMBRO DE
2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612032

Portaria F.M.S. Nº. 003 /2014

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Manuel Correia
Moreira, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5215172-7, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da renovação de cessão
recíproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 5321/2013,
entre Benizia Soares Pessanha, servidora pública da Fundação Mu-
nicipal de Saúde, Assistente Social, matrícula 26599 e Ana Caroline
Gonçalves Pereira, servidora pública da Prefeitura Municipal de Ma-
caé - RJ, Assistente Social, matrícula 12344.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Benizia Soares Pessanha, Assistente Social, matrícula 26599, para
exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé -
RJ. Permanecendo cada Município com ônus referente ao seu ser-

vidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser renovada anual-
mente, sendo esta a contar de 01/01/2014 a 31/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE DEZEMBRO
DE 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612033

Portaria F.M.S. Nº. 004 /2013

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Manuel Correia
Moreira, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5215172-7, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da renovação de cessão re-
cíproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 5448/2013,
entre Edilana Rangel Ferreira, servidora pública da Fundação Muni-
cipal de Saúde, Assistente Social, matrícula 25754 e Isabella de Sou-
za Carvalho Ribeiro, servidora pública da Prefeitura Municipal de Ma-
caé - RJ , Assistente Social, matrícula 20176.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Edilana Rangel Ferreira, Assistente Social, matrícula 25754, para
exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé -
RJ. Permanecendo cada Município com ônus referente ao seu ser-

vidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser renovada anual-
mente, sendo esta a contar de 01/01/2014 a 31/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE DEZEMBRO
DE 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612034

Portaria F.M.S. Nº. 005 /2014

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Manuel Correia
Moreira, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5215172-7, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da renovação de cessão
recíproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 6410/2013,
entre Andréa Fabióla Costa Tinoco Carvalho, servidora pública da
Fundação Municipal de Saúde, Terapeuta Ocupacional, matrícula
26036 e Vanessa Veloso da Silva, servidora pública da Prefeitura
Municipal de Macaé - RJ , Terapeuta Ocupacional, matrícula 28005.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Andréa Fabióla Costa Tinoco Carvalho, Terapeuta Ocupacional, ma-
trícula 26036, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura

Municipal de Macaé - RJ. Permanecendo cada Município com ônus
referente ao seu servidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo
ser renovada anualmente, sendo esta a contar de 01/01/2014 a
31/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE DEZEMBRO
DE 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612035

Portaria F.M.S. Nº. 006 /2014

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Manuel Correia
Moreira, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5215172-7, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da renovação de cessão
recíproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 5807/2013,
entre Helder Camilo Leite, servidor público da Fundação Municipal
de Saúde, Enfermeiro, matrícula 100181 e Ângela Carlos do Amaral,
servidora pública do Governo do Rio de Janeiro - RJ, Enfermeira, ma-
trícula 3230324-6.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão do servidor público
Helder Camilo Leite, Enfermeiro, matrícula 100181, para exercer
suas atividades laborativas no Governo do Rio de Janeiro na Funda-
ção Universidade do Estado - RJ. Permanecendo cada Município com
ônus referente ao seu servidor, nos termos do Decreto 003/2013. De-
vendo ser renovada anualmente, sendo esta a contar de 01/01/2014 a
31/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE DEZEMBRO
DE 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612036

Portaria F.M.S. Nº. 007 /2014

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Manuel Correia
Moreira, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5215172-7, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da renovação de cessão
recíproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 5335/2013,
entre Rodolfo dos Santos Xavier, servidor público da Fundação Mu-
nicipal de Saúde, Cirurgião Dentista, matrícula 28502 e Maria Stella
Lorenz Peralva, servidora pública da Prefeitura Municipal de Cabo
Frio - RJ, Cirurgiã Dentista, matrícula 9756717.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão do servidor público
Rodolfo dos Santos Xavier, Cirurgião Dentista, matrícula 28502, pa-
ra exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Cabo
Frio - RJ. Permanecendo cada Município com ônus referente ao seu
servidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser renovada
anualmente, sendo esta a contar de 01/01/2014 a 31/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE DEZEMBRO
DE 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612037

Portaria F.M.S. Nº. 008 /2014

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Manuel Correia
Moreira, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5215172-7, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da renovação de cessão
recíproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 5263/2013,
entre Gisely de Almeida Fortunato, servidora pública da Fundação
Municipal de Saúde, Cirurgiã Dentista, matrícula 26660 e Flávia Maria
Castro de Sousa Azevedo, servidora pública da Prefeitura Municipal
de Macaé - RJ, Cirurgiã Dentista, matrícula 10459.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Gisely de Almeida Fortunato, Cirurgiã Dentista, matrícula 26660, pa-
ra exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Ma-
caé - RJ. Permanecendo cada Município com ônus referente ao seu
servidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser renovada
anualmente, sendo esta a contar de 01/01/2014 a 31/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE DEZEMBRO
DE 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612038
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Portaria F.M.S. Nº. 009 /2014

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por seu Presidente, Dr. José Manuel Correia
Moreira, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5215172-7, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da renovação de cessão
recíproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 5121/2013,
entre Daniel Pereira Parreiras de Bragança, servidor público da Fun-
dação Municipal de Saúde, Cirurgião Dentista, matrícula 28163 e Gui-
lherme Luis Passos David, servidor público da Prefeitura Municipal
de Macaé - RJ, Cirurgião Dentista, matrícula 4087.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão do servidor público
Daniel Pereira Parreiras de Bragança, Cirurgião Dentista, matrícula
28163, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Munici-
pal de Macaé - RJ. Permanecendo cada Município com ônus referen-
te ao seu servidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo ser re-
novada anualmente, sendo esta a contar de 01/01/2014 a
31/12/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE DEZEMBRO
DE 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612039

Portaria F.M.S. Nº. 010 /2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos au-
tos do Processo Administrativo FMS n°. 5855/2013;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Portaria SMECE nº 042/2013

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer as dire-
trizes para o calendário escolar do ano letivo de 2014 nas Unidades
Escolares da Rede Pública Municipal e Municipalizadas do Município
de Campos dos Goytacazes.

RESOLVE:

Art.1º - Estabelecer o Calendário Escolar para o ano letivo
de 2014, garantindo:

I - Na Educação Infantil, os dias letivos previstos no calen-
dário Escolar Oficial.

II - Oferecimento de horário integral exclusivamente em Uni-
dades que oferecem somente Educação Infantil, a Carga Horária diá-
ria mínima será de 08 (oito) horas de efetivas atividades, totalizando
40 (quarenta) horas semanais e 1600 (um mil e seiscentas) horas
anuais distribuídas em no mínimo, 200 (duzentos) dias letivo;

III - Calendário para as creches-escola de Farol de São To-
mé, atendendo as peculiaridades do local, anexo II;

IV - O mínimo de 200 (duzentos) dias letivos e 800 (oitocen-
tas) horas de efetivo trabalho escolar previstos na Matriz Curricular do
Ensino Fundamental, em consonância com a Lei de Diretrizes e Ba-

ses da Educação Nacional nº. 9394 de 20 de dezembro de 1996 e
Deliberação SMEC nº. 01/2007;

V - O mínimo 100 (cem) dias letivos e 400 (quatrocentas) ho-
ras de efetivo trabalho escolar previstos na Matriz Curricular da Edu-
cação de Jovens e Adultos no nível Fundamental, em consonância
com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº. 9394 de
20 de dezembro de 1996 e Deliberação SMEC nº01/2007;

Art. 2º - Prever nos anexos I e II da presente Portaria, os
dias letivos, feriados nacionais e municipais, recessos, férias, sema-
nas pedagógicas, conselhos de classe e reuniões de gestores esco-
lares.

Parágrafo único. Compete ao Diretor da Unidade Escolar:
I - Assegurar o cumprimento do total de dias e horas letivas

previstas no calendário escolar e na legislação vigente;
II - Respeitar os feriados nacionais e municipais, os períodos

destinados a recesso e férias dos professores.
Art. 3º - Num processo de gestão democrática e participativa,

o Diretor com sua equipe pedagógica, deverá prever bimestralmente,
sem prejuízo dos dias letivos e horas letivas do aluno, as seguintes
atividades:

I - Reunião de pais/responsáveis;
II - Planejamento e elaboração do plano de trabalho peda-

gógico dos professores sob a coordenação da Equipe Pedagógica da
Unidade.

Art. 4º - Os sábados letivos inclusos no calendário destinam-
se as atividades pedagógicas, a saber:

I - Poderão ser desenvolvidas atividades regulares de aulas
presenciais, atividades pedagógicas, com o registro de freqüência dos
alunos e presença do professor;

II - As datas dos sábados letivos poderão ser alteradas, em
conformidade com as peculiaridades locais e atividades previstas pela
Unidade, desde que dentro do bimestre e previamente autorizadas pe-
la Supervisão Educacional.

Art. 5º - A Unidade Escolar que apresentar necessidade re-
levante poderá apresentar proposta de alteração de seus dias letivos
para análise e apreciação do Departamento de Supervisão Educacio-
nal.

Art. 6º - Compete à Supervisão Educacional e à Superinten-
dência Escolar zelarem pelo cumprimento do Calendário Escolar.

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos sob a coorde-
nação da Supervisão Educacional e pela Secretária Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes.

Art. 8º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de dezembro de 2013.
Marinéa Abude de Cerqueira Martins

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Mat: 6859 Id: 1612192

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Astrid Barbosa Nogueira, Assistente Administrativo, matrícula funcio-
nal 100516, para a Prefeitura Municipal de São João da Barra com
ônus para o cessionário a contar de 01/01/2014 a 31/12/2014, De-
vendo esta ser renovada anualmente.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 27 DE DEZEMBRO
DE 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1612040

Id: 1612193
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Resolução CMMAU nº 04/2013

O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO -
CMMAU, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, no uso de
suas atribuições legais,com base no art. 10 da Lei nº5.664/1994 e art.
17 do Decreto Municipal nº 17/1995,RESOLVE,Estabelecer procedi-
mentos para a realização da audiência pública do EIV/RIV, com base
no art. 202 ao 210 da Lei Municipal nº7972/2008.

Art.1 º. O empreendedor ao fazer a entrega do Estudo prévio de Im-
pacto de Vizinhança (EIV) e o respectivo Relatório de Impacto e Vi-
zinhança (RIV) à equipe multidisciplinar, deverá também apresentar
um relatório síntese do Estudo, elaborado de forma objetiva e ade-
quada à sua compreensão e as informações devem ser traduzidas em
linguagem acessível, ilustrado por mapas, cartas, quadros, gráficos e
demais técnicas de comunicação visual, de modo que se possa en-
tender o empreendimento, bem como as conseqüências sobre o es-
paço urbano.

§1º- A Equipe Multidisciplinar instituída pelo Decreto 253/2009, tem
como objetivo principal estabelecer o termo de referência e a respec-
tiva instrução do EIV/RIV, tendo a seguinte composição de órgãos.

1-Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
2-Secretaria Municipal de Obras, Infra-estrutura e urbanismo;
3-Instituto Municipal de Tráfego e Transporte;
4-Empresa Municipal de Habitação e Saneamento.
5-Cidac.

§2º- O Estudo de Impacto de Vizinhança deverá ser entregue em três
volumes impressos e três cópias em arquivo digital à Equipe Multi-
disciplinar, contendo todos os mapas, documentos, planilhas eletrôni-
cas, apresentações e demais elementos contidos no EIV.

Art. 2° - Após o recebimento do EIV, a Equipe Multidisciplinar insti-
tuída pelo Decreto n.º 253/2009 e sob coordenação da Secretaria Mu-
nicipal de Obras, Urbanismo e infra-estrutura terá o prazo de 20 (vin-
te) dias, renováveis por igual período uma única vez, fundamentada-
mente, para efetuar uma análise prévia do Estudo e encaminhar ao
empreendedor, caso necessário, dúvidas e questionamentos referentes
ao conteúdo do EIV.
§ 1º. - A resposta aos questionamentos deverá ser encaminhada à
Equipe Multidisciplinar, pelo empreendedor, no prazo máximo de 45
dias, sob pena de arquivamento do processo.
Art. 3° - A equipe multidisciplinar poderá efetuar até três questiona-
mentos de assuntos distintos e fundamentados, referentes a cada
EIV.
§ 1º. Não sendo atendidos qualquer questionamento, o EIV será in-
deferido pela Equipe Multidisciplinar.
§ 2º. O interessado poderá requerer à Equipe Multidisciplinar a rea-
preciação da decisão que indeferiu o pedido, mediante justificativa
fundamentada, no prazo máximo de 20 dias.
§ 3º. A equipe Multidisciplinar terá até 20 dias para emitir parecer ao
pedido apresentado.

Art. 4º- Cumpridas as exigências, a equipe multidisciplinar do EIV/RIV
terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis para a análise funda-
mentada do EIV.
Art. 5 º- Após analise fundamentada a equipe multidisciplinar enviara
o EIV/RIV com o parecer conclusivo para o Presidente do Conselho
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo (CMMAU) na forma de ofí-
cio.
Art. 6 ° Após receber o parecer enviado pela Equipe Multidisciplinar, o
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente- CMMAU ado-
tará de imediato as providências para marcação da Audiência Publica
que ocorrerá em reunião ordinária e/ou extraordinária do CMMAU,
com ampla divulgação para apresentação do EIV por parte do em-
preendedor.
§ 1° O empreendedor será notificado por e-mail, por escrito e/ou via
telefone, sobre a marcação da data de apresentação do estudo.
§ 2° O empreendedor terá 07 (sete) dias para manifestar se sobre a
data de apresentação marcada pelo CMMAU.
Art. 7° - O Presidente do Conselho de Meio Ambiente e Urbanismo,
disponibilizará o EIV/RIV na sede da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente - Coordenação de Licenciamento Ambiental e no portal da
Secretaria de Meio Ambiente - para consultas e manifestações pelo

prazo máximo de 14 (quatorze) dias, contados a partir da convocação
da audiência pública no Diário Oficial do Município.
Parágrafo único- Todas as manifestações e comentários deverão ser
apresentados por escritos e protocolados na sede da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente até as 12 horas do dia útil anterior a rea-
lização da audiência pública.
Art. 8 º- A audiência pública será aberta pelo Presidente do Conselho
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.
Parágrafo único- O Secretário Executivo do Conselho Municipal de
Meio Ambiente e Urbanismo ou o Coordenador (a) da audiência pú-
blica divulgará o escopo da audiência e os seus procedimentos.
Art.9 º- Será facultado a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e
Infra- estrutura expor em um prazo de até trinta minutos, de forma
sucinta aspectos relevantes do processo administrativo referente ao
Licenciamento do empreendimento em análise.
Art. 10 - Os proponentes do projeto e seu consultor deverá em ate 60
(sessenta) minutos expor aos presentes o conteúdo do produto em
analise, seu EIV/RIV e suas conclusões.
Art.11 - O Secretário Executivo do Conselho Municipal de Meio Am-
biente e Urbanismo ou o Coordenador (a) da audiência pública poderá
formular observações sobre o conteúdo do produto em analise e res-
pectiva conclusões em até 30 (trinta) minutos, assegurada a réplica
ao proponente do projeto e seu consultor com posterior tréplica do
secretário executivo do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Ur-
banismo ou o Coordenador (a) da audiência pública.
Art.12 - Será dada palavra aqueles tempestivamente tiverem apresen-
tados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente manifestações e co-
mentários escritos ao EIV/RIV por ordem cronológica de apresenta-
ção, em até três minutos para cada manifestação, assegurada a ré-
plica ao secretário executivo do Conselho Municipal de Meio Ambiente
e Urbanismo ou o coordenador (a) da Audiência Pública e ao pro-
ponente do projeto e seu consultor, bem como a tréplica ao apresen-
tante dos comentários escritos.
Parágrafo único- As manifestações deverão cingir-se aos comentários
escritos apresentados a Secretaria de Meio Ambiente no prazo de
manifestações ou comentários.
Art.13 - Qualquer pessoa poderá, durante 3 (três) minutos e oralmen-
te, tecer comentários ao EIV/RIV, apresentado, mediante inscrição pré-
via, na Secretaria da Audiência, assegurada a réplica ao Secretário
Executivo do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo ou o
coordenador (a) da Audiência Pública e ao proponente ao projeto e
seu consultor, com posterior tréplica da pessoa que efetuou os co-
mentários orais.
Parágrafo único- As inscrições para os comentários orais, estarão
abertas desde o inicio da Audiência Pública, encerrando-se 5 (cinco)
minutos após o termino da apresentação do RIV.
Art .14 - Não será permitida cedência de tempo e nem apartes em
qualquer etapa da audiência pública.
Art .15 - A audiência pública poderá ter o encerramento prorrogado
ou antecipado, bem como suspensos os seus trabalhos, a critério do
secretário executivo do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Ur-
banismo ou o coordenador (a) da Audiência Pública,ouvidos o Secre-
tário de Obras e Secretário de Meio Ambiente e Urbanismo e o pro-
ponente do projeto e a comissão de três membros do CMMAU.
Art .16 - Deverá ser lavrada uma ata sucinta, sendo anexados a esta
todos os documentos escritos e assinados que forem entregues ao
coordenador da Audiência pública, durante a realização da mesma.
Art. 17 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2013.

Zacarias Albuquerque Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Id: 1612041

Coordenadoria de Segurança e Ordem Pública
POSTURA MUNICIPAL

PORTARIA 001/2014

O subsecretário de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes no uso de suas atribuições le-
gais,

Resolve: Abrir inscrições para os ambulantes já cadastrados
no Município que desejarem exercer atividade por ocasião da Festa
do Padroeiro Santo Amaro, nos do dia 06 ao dia 16/01/2014, em San-
to Amaro 3º Distrito de Campos dos Goytacazes/RJ.

1 - DOS PRÉ-REQUISITOS:

n A inscrição é obrigatória para todos os comerciantes am-
bulantes que pretendam exercer suas atividades em Santo Amaro;

n Somente concorrerão aqueles que estiverem regularmente
inscritos e atuando permanentemente nos eventos deste município;

n Todos deverão estar regularizados junto ao PAST (Programa
de Atenção à Saúde do Trabalhador).

2- DA INSCRIÇÃO:

n As inscrições serão feitas nos dias 06/01/2014 e
07/01/2014, na sede da Subsecretaria de Fiscalização de Posturas de
08h às 12h e das 14h ás 17h.

n No ato da inscrição os interessados deverão apresentar os
seguintes documentos:

Documento de Identidade;
CPF;
Comprovante de Residência.
n Os inscritos deverão pagar a seguinte taxa: 01 UFICAS (R$

90,17).
n Os inscritos apresentarão as taxas pagas nos dias

08/01/2014 e 09/01/2014, na sede da Fiscalização de Posturas.
n OBS: Ficarão isentos os inscritos da Taxa de inscrição

aqueles que estão trabalhando em Farol de São Thomé, por ocasião
do Verão 2014.

n Lembrando que, aqueles que estiverem em Farol, a partir
do momento que fizer a inscrição para Festa de Santo Amaro, deverá
obedecer às normas de funcionamento, quanto a ocupação da bar-
raca. ( terceiro parágrafo do item 5).

3- DAS VAGAS:

n Serão disponibilizadas em Santo Amaro, 100 (cem) barra-
cas 3m x 3m, sendo 45 (quarenta e cinco) barracas destinadas à ati-
vidade exclusiva de artesanato, 55 (cinqüenta e cinco) destinadas à
venda de bebidas e alimentos.

4- DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS:

Os comerciantes ambulantes deverão obedecer rigorosamen-
te às normas seguintes:

n Obedecer às regras de boas práticas no manuseio dos ali-
mentos, nos termos do curso ministrado pela Vigilância Sanitária;

n Utilizar as barracas exclusivamente para a comercialização
dos produtos informados no ato da inscrição;

n Na comercialização dos produtos deverão utilizar apenas
descartáveis, (copos, pratos, talheres etc) sendo vedada a venda de
bebidas em garrafas de vidro;

n Somente é permitida a utilização de lonas na cor branca
para o fechamento das barracas;

n As vias de circulação e os espaços entre as barracas não
poderão ser utilizados para depositar ou estocar produtos ou equipa-
mentos. Todos os produtos deverão ser guardados exclusivamente
dentro dos limites da área do estabelecimento;

n O lixo produzido deverá ser acondicionado de forma apro-
priada no interior das barracas, devendo ser depositado em via pú-
blica de acordo com os horários de coleta.

n As barracas deverão funcionar, obrigatoriamente, durante to-
dos os dias de evento previstos na programação.

5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAiS

n Fica terminantemente proibido transferir, total ou parcialmen-
te, direitos e responsabilidades assumidas, assim como sublocar ou
ceder qualquer parcela ou o total da área que lhe foi destinada;

n Os inscritos deverão portar a identificação, fornecida pela
Fiscalização de Posturas, devendo apresentá-la aos órgãos de Fisca-
lização sempre que solicitados;

n A não ocupação da barraca em até 24 horas após a en-
trega da mesma será considerada como desistência tácita por parte
do comerciante ambulante.

n As barracas que tiverem vigia, poderão contar com apenas
1 (uma) pessoa por turno, não sendo permitido acampamento ou per-
noite de grupos ou famílias.

n Os comerciantes ambulantes deverão obedecer rigorosa-
mente as determinações dos órgãos de fiscalização.

n A desobediência a qualquer norma do presente edital acar-
retará a retirada da respectiva barraca. A retirada será precedida de
notificação para sanar a desobediência em até 24 horas

Fabiano de Araújo Mariano
Subsecretário de Fiscalização de Posturas

Mat. 13.933

Id: 1612169
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Id: 1612091

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0128/2013

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-ELIAS DIB CHACUR
AUTO 0880

-ENILSON QUEIROZ PESSANHA
AUTO 0852

-FIRMINO DA SILVA SALDANHA
AUTO 0839

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0129/2013

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-JORGE CHICRALLA CHACUR E OUTRO
AUTO 0854

-LUIZ RIBEIRO DE MIRANDA
AUTO 0887 - 0888

-MANOEL RAMOS
AUTO 0841

-MAROCA PIZZARIA CHOPERIA E RESTAURANTE
AUTO 2072

-NELIO CARVALHO
AUTO 2067

-PADARIA E CONFEITARIA SALETE LTDA
AUTO 2250

-PAULO ROBERTO BARROS FERREIRA
AUTO 4148

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE DEZEMBRO DE 2013.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1612075

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0130/2013

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-ROGIL TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA
AUTO 3031 - 3028 - 2956 - 2992 - 3135 - 3081 - 3082 - 3251 - 3255
- 3256 - 3262 - 3266 - 3274 - 3273 - 3289 - 3294 - 3551 - 3560 -
3562 - 3564 - 3567 - 3568 - 3569 - 3571 - 3572 - 3573 - 3574 - 3575
- 3577 - 3587 - 3244 - 3223 - 3217 - 3216 - 3215 - 3328 - 3327

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE DEZEMBRO DE 2013.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1612076

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0131/2013

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-PAULO ROBERTO RIBEIRO LYSANDRO
AUTO 2056

-RESTAURANTE APPALOOSA LTDA
AUTO 2061

-ROSEMERE BARRETO DOS SANTOS
AUTO 2058

-SERRALHERIA NAC. DE ALUMINIO E FERRO LTDA
AUTO 0842

-WILTON RANGEL ROMÃO
AUTO 0883 - 0885

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE DEZEMBRO DE 2013.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1612077

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0127/2013

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-ADALVA DA SILVA PAES
AUTO 0833

-AMARO SERGIO R RAMOS
AUTO 4150

-ASTRID BARBOSA NOGUEIRA E OUTRA
AUTO 0859 - 0860 - 0868

-B P S BAGUEIRA DE VASCONCELOS
AUTO 2229

-CARLOS MARCIO Q. RIBEIRO E S/M
AUTO 0651 - 0652

-DULCE MARIA QUEIROZ PESSANHA E S/M
AUTO 0792 - 0794 - 0795

-2005 CONTRUTORA LTDA
AUTO 0834

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE DEZEMBRO DE 2013.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1612073

-GETULIO PESSANHA DE AZEVEDO
AUTO 0840

-IVANILDO DA SILVA CORDEIRO
AUTO 0844 - 0845 - 0873 - 0874 - 0875 - 0877 - 0878

-J BARBOSA RAMOS GENEROS ALIMENTICIOS
AUTO 0992

-JOEL SALES
AUTO 0866

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE DEZEMBRO DE 2013.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1612074
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA
EDITAL Nº 0132/2013
Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.
-COOP. DE TRABALHO EDUC. PROFESSOR CLOVES TAVARES -
PRO-UNI
Proc. Fiscal nº 52.383/11 - Auto nº 12.275/11 - Proc.. Adm. nº
7028/11-defesa
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 DE DEZEMBRO DE 2013.
NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 5505

Id: 1612078

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA
EDITAL Nº 0133/2013
Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.
-COOP. DE TRABALHO EDUC. PROFESSOR CLOVES TAVARES -
PRO-UNI
Proc. Fiscal nº 52.217/11 - Auto nº 12.273/11 - Proc.. Adm. nº
1342/11-defesa
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 DE DEZEMBRO DE 2013.
NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 5505 Id: 1612079

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA
EDITAL Nº 0134/2013
Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.
-ROGIL TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA
AUTO 3326 - 3301 - 3448 - 3689 - 3688 - 3680 - 3677 - 3674 - 3671
- 3670 - 3669 - 3662 - 3661 - 3657 - 3510 - 3518 - 3594 - 3597 -
3521 - 3617 - 3634 - 3643 - 3644 - 3645 - 3646 - 3647 - 3649 - 3650
- 3701 - 3703 - 3704 - 3720 - 3721 - 3751 - 3752 - 3761 - 3762 -
3775 - 3776 - 3777 - 3778 - 3797 - 3878 - 3894
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE DEZEMBRO DE 2013.
MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9 Id: 1612080

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA
EDITAL Nº 0135/2013
Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,
intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDENTE o
auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o Processo
Fiscal respectivo.
-LUIS CARLOS BALTAZAR DE AZEVEDO
Proc. Fiscal nº 52.275/11 - Auto nº 0948/11 - p. Adm. nº 307/13-de-
fesa
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE DEZEMBRO DE 2013.
MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 3321-9
NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 5505 Id: 1612081

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0136/2013

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,
intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDENTE o
auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o Processo
Fiscal respectivo.

-PAULO JOSE FERREIRA MONTEIRO
Proc. Fiscal nº 48.770/07 - Auto nº 13.157/07 - p. Adm. nº 16.073/07-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE DEZEMBRO DE 2013.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 5505

Id: 1612082

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0137/2013

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-CONSTRUTORA BOTICELLI LTDA
Proc. Fiscal nº 49.679/08 - Auto nº 13.676/08 - Proc.. Adm. nº
15.454/10-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE DEZEMBRO DE 2013.

MAYSA PERALVA BARBIRATO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 3321-9

Id: 1612083

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 060/2013

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 060/2013, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para a
prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, com
dedicação exclusiva de mão de obra, para apoio administrativo
da administração direta e indireta do município, conforme descri-
to no respectivo Termo de Referência.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 20 de janeiro de 2014, às 14h (quatorze horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-

Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2013

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 039/2013, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cilindro
de oxigênio para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
16 de janeiro de 2014, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma)
resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 02 de janeiro de 2014.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira Id: 1612179

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2013.019.000764-6-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2013 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 150/2013

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviço de trans-
porte terrestre (carro executivo tipo sedan e carro utilitário esportivo
SUV, incluindo condutor), para atender à Fundação Cultural Jornalista
Oswaldo Lima.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: LOC SERVICE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/MF sob o nº 11.082.499/0001-40
valor global: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais)
Prazo de Execução: 60(sessenta) dias
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 18 de dezembro de 2013.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da FCJOL=

Id: 1612176

nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 02 de janeiro de 2014.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG

Id: 1612174


